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Dispositivo

O artigo 10.o, n.os 1 e 2, da Diretiva 2006/123/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de 12 de dezembro de 2006, 
relativa aos serviços no mercado interno,

deve ser interpretado no sentido de que:

não se opõe a uma legislação nacional que sujeita a concessão de uma autorização de pontos de venda de produtos do 
tabaco ao cumprimento de requisitos relativos à distância geográfica mínima entre prestadores e à demografia, sem a 
possibilidade de a autoridade pública competente ter em conta, em vez destes requisitos, o aumento periódico do número 
de consumidores, desde que os referidos requisitos:

— sejam objetivamente justificados por uma razão imperiosa de interesse geral, como a proteção da saúde pública contra 
os riscos gerados pelos produtos de tabaco manufaturado;

— sejam suscetíveis de produzir efeitos dissuasivos na procura de produtos de tabaco manufaturado;

— também se apliquem à instalação de máquinas de venda automática de tabaco e,

— sejam aplicados, sendo caso disso, com base no critério de interesse do serviço, respeitem o princípio da proporcio
nalidade e preencham os requisitos de clareza, de natureza inequívoca, de objetividade, de publicidade, de 
transparência e de acessibilidade.
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